
PROCESSO 
Nº

TCE/011644/2019

NATUREZA: Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária
e Financeira

ENTIDADE: Procuradoria Geral do Estado (PGE)

PERÍODO: Janeiro a Agosto/2019

RESPONSÁV
EL:

Paulo Moreno Carvalho (Procurador-Geral)

RELATOR: Cons. Inaldo Araújo

RESOLUÇÃO Nº 000078/2020

EMENTA:  Auditoria  de  Acompanhamento  da
Execução  Orçamentária  e  Financeira.
Expedição  de  Recomendações.  Decisão
Unânime.

Considerando que o processo refere-se à Auditoria de Acompanhamento
da  Execução  Orçamentária  e  Financeira  realizada  pela  Quarta
Coordenadoria  de  Controle  Externo  (4ª  CCE)  na  Procuradoria-Geral  do
Estado (PGE),  relativa  ao período de janeiro  a  agosto  de  2019,  com o
objetivo de verificar o cumprimento das disposições legais pertinentes e a
regularidade na aplicação dos recursos públicos;

considerando  que  no  transcurso  da  auditoria  não  foram  impostas
limitações no tocante ao escopo e ao método utilizado nos trabalhos;

considerando que  o  trabalho  de  Auditoria  abrangeu  as  áreas
orçamentária,  financeira,  patrimonial  e  jurídica,  utilizando-se  dos
procedimentos de:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas
Públicas  (MIRANTE),  Sistema  Integrado  de  Planejamento,
Contabilidade e Finanças (FIPLAN) e FIPLAN Gerencial  e confronto
com a documentação suporte;

• análise da documentação suporte de despesas;
• exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
• conferência de cálculos; e
• entrevistas com dirigentes e servidores da Corporação.

Considerando que  o  relatório  inaugural  produzido  pela  4ª  CCE  (Ref.
2353072),  datado  de  19/12/2019,  trouxe  como  principais  achados
auditoriais:

• Devolução  de  saldo  de  adiantamento  fora  do  prazo  legal  (item
6.1.1);
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• condicionamento  de  certificações  não  previstas  em  lei  como
requisitos para habilitação e assinatura de contratos (item 6.2.1); e

• descumprimento de prazo legal de tramitação de sindicâncias e não
observância à recomendação contida na Resolução TCE nº 109/2016
– Plenário (item 6.2.2).

Considerando  a  manifestação  apresentada  pelo  Sr.  Paulo  Moreno
Carvalho,  Procurador-Geral  do  Estado,  mediante  o  Protocolo  nº
TCE/001496/2020;

considerando que, devidamente notificada, inclusive por Edital, a Exma.
Procuradora  Almerinda  Liz  Campos  Fernandes  não  apresentou
esclarecimentos e/ou defesa;

considerando que,  após  cotejamento  dos  esclarecimentos,  restaram
ratificadas as recomendações expedidas pela 4ª CCE para:  aplicação de
multa à Procuradora Almerinda Liz Campos Fernandes, em razão da inércia
na  condução  da  sindicância  instaurada  pela  Portaria  nº  077/2011;
supervisão  pela  Corregedoria  da  PGE,  de  maneira  efetiva,  quanto  à
atuação  das  comissões  de  sindicância  e  processos  administrativos
disciplinares; adoção pela Corregedoria da PGE das medidas disciplinares
cabíveis,  em  face  da  conduta  omissiva  da  presidente  da  comissão,
conforme  dispõe  o  art.  109,  §  2º,  da  Lei  Estadual  nº  12.209/2011;
providências  pela  Procuradoria  Geral  do Estado quanto à apuração dos
fatos  mencionados  no  Relatório  Auditorial,  promovendo  a  sua  devida
regularização;

considerando que o Ministério Público de Contas (MPC), no Parecer de nº
000522/2020,  datado  de  06/11/2020,  opinou  juntada  desta  Auditoria  à
prestação de contas da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, exercício
de 2019, e, ainda, pela expedição de recomendações à Procuradoria Geral
do Estado da Bahia para que: b.1) adote medidas necessárias para evitar
o  descumprimento  do  prazo  legal  máximo  estabelecido  em  lei  para
devolução  dos  saldos  de  adiantamentos;  b.2)  se  abstenha  de  exigir
certificações  não  previstas  em  lei  como  requisitos  para  habilitação  e
assinatura  de  contratos,  mantendo  restritas  tais  exigências;  b.3)
acompanhe  o  cumprimento  dos  prazos  legais  pelas  comissões
instauradas,  adotando  medidas  para  evitar  atrasos  na  finalização  dos
procedimentos  de  sindicâncias  instaurados,  e  apure  todos  os  casos  de
descumprimento desses prazos para fins de responsabilização daqueles
que deram causa à morosidade;

considerando que  as  informações  trazidas  pelo Procurador  Geral  do
Estado  acerca  dos  controles  existentes  na  Diretoria  de  Finanças,  que
permitiriam  o  efetivo  controle  e  acompanhamento  dos  adiantamentos
concedidos  no  âmbito  da  PGE,  fez  a  4ª  CCE  alterar  o  mérito  do
pronunciamento  inaugural  quanto  ao  achado  constante  no  item  6.1.1
(Devolução de saldo de adiantamento fora do prazo legal);
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considerando que acerca do achado referente ao condicionamento de
certificações  não  previstas  em  lei  como  requisitos  para  habilitação  e
assinatura de contratos (item 6.2.1), a Auditoria aduz que “apesar de não
terem  sido  verificadas  restrições  à  concorrência  nos  certames,  as
cláusulas  editalícias  de  exigência  das  respectivas  certificações  como
requisitos para habilitação ou como requisitos para assinatura do contrato
são potencialmente restritivas, razão pela qual devem ser evitadas”;

considerando que o Procurador Geral do Estado anexou aos autos um
parecer da Corregedoria da PGE em que se esclarece que a sindicância
instaurada pela Portaria nº 77/2011 foi concluída em dezembro de 2019 e
que a sindicância instaurada pela Portaria de nº 104/2019, em que pese
ter ultrapassado o prazo máximo legal para conclusão, encontra-se com
fase instrutória concluída, estando em etapa de elaboração de relatório
final;

considerando que a Formalização da Prestação de Contas da PGE/BA,
exercício  de  2019,  autuada  sob  o  nº  TCE/001372/2020,  ingressou
regularmente nesta Casa, encontrando-se devidamente arquivada;

RESOLVEM os Exmos. Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
da  Bahia,  à  unanimidade,  pela  expedição  de  recomendações  à
Procuradoria Geral do Estado da Bahia para que:

I) adote  medidas  necessárias  para  evitar  o
descumprimento  do  prazo  legal  máximo
estabelecido em lei para devolução dos saldos de
adiantamentos; 

II)  se  abstenha  de  exigir  certificações  não
previstas em lei como requisitos para habilitação e
assinatura de contratos; 

III) acompanhe, efetivamente, o cumprimento dos
prazos  legais  pelas  comissões  sindicantes
instauradas, adotando medidas práticas para coibir
que  os  prazos  legais  sejam  ultrapassados  na
finalização  dos  procedimentos  de  sindicâncias
instaurados,  apurando,  se  for  o  caso,  a
responsabilidade  daqueles  que  deram  causa  à
morosidade.

Sala de Sessões.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 18/11/2020

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 18/11/2020

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 18/11/2020

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 18/11/2020

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 18/11/2020

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 19/11/2020

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 17/11/2020

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 18/11/2020

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 17/11/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q3NZQ4MDIZ


